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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0828/2022 

 

   Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2022. 

 

Processo nº 5000272-45.2022.4.02.5140, 

ajuizado                                          , neste 

ato representado por                                 .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do Juízo 3 do 

Núcleo de Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao produto Canabidiol 

3000mg. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o laudo médico em impresso da Defensoria Pública da União 

(Evento 1_ANEXO2_Páginas 15/19), preenchido em 26 de julho de 2022, pelo médico                 , 

o Autor tem transtorno global do desenvolvimento, averbal, com estereotipias em flapping, 

distúrbio do sono, não interagindo com iguais e apresentando falha no processamento sensorial. Já 

efetuou, além de tratamento terapêutico multidisciplinar, uso dos medicamentos Risperidona, 

Aripiprazol, Periciazina, Levomepromazina, Olanzapina, Carbamazepina e Haloperidol, sem êxito. 

Desse modo, foi prescrito ao Requerente o produto Canabidiol 3000mg da Health Meds, na 

posologia de 05 gotas de 12/12 horas, para controle do transtorno comportamental grave. De 

acordo com médico assistente, trata-se de terapêutica urgente e imprescindível, visto que o Autor 

não respondeu a nenhum esquema farmacológico empregado. 

2.  No Evento 1_ANEXO2_Páginas 20/21, encontram-se laudo e receituário médicos, 

emitidos em 13 de julho de 2022, pelo médico supramencionado, informando que o Autor tem 

quadro clínico compatível com transtorno do espectro autista em comorbidade com transtorno 

hipercinético de conduta, já tendo efetuado tratamento medicamentoso com Risperidona, 

Aripiprazol, Quetiapina, Levomepromazina, Periciazina, Olanzapina e Oxcarbazepina, sem 

sucesso, só respondendo após associação com Canabidiol 3000mg da Health Meds. Foram citados 

os seguintes códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID-10 e CID-11), 

respectivamente: F91.3 – Distúrbio desafiador e de oposição e 6A02.3 – Transtorno do 

Espectro do Autismo com deficiência intelectual (DI) e com linguagem funcional prejudicada. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Política Nacional de Medicamentos e a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica estão dispostas, respectivamente, na Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017 e na Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, dispõe, 

também, sobre a organização da assistência farmacêutica em três componentes: Básico, Estratégico 
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e Especializado. E, define as normas para o financiamento dos componentes estratégico e 

especializado da assistência farmacêutica. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece, 

inclusive, as normas de financiamento e de execução do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica no âmbito do SUS.  

4.    A Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019, institui o Programa Previne 

Brasil, que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 1.589, de 09 de fevereiro de 2012 relaciona os 

medicamentos disponíveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e/ou Municípios definindo a 

Relação Estadual dos Medicamentos Essenciais (REME-RJ). 

6.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.743 de 14 de março de 2019 dispõe sobre as normas de 

execução e financiamento do Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF) no âmbito 

do SUS no Estado do Rio de Janeiro e, em seu artigo 4º, estabelece o Elenco Mínimo Obrigatório 

de Medicamentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio 

de Janeiro. 

7.  A Deliberação CIB-RJ nº 6.059 de 09 de janeiro de 2020 atualiza a Deliberação 

CIB nº 5.743 de 14 de março de 2019, no que tange aos repasses de recursos da União destinados 

ao Componente Básico da Assistência Farmacêutica. 

8. A Resolução SMS nº 3733 de 14 de junho de 2018, definiu o elenco de 

medicamentos, saneantes, antissépticos, vacinas e insumos padronizados para uso nas unidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro, compreendendo os Componentes Básico, 

Hospitalar, Estratégico e Básico e Hospitalar, a saber, Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais no âmbito do Município do Rio de Janeiro (REMUME-RIO), em consonância com as 

legislações supramencionadas. 

9.  Através da RDC nº 327 de 9 de dezembro de 2019, a ANVISA regulamenta 

procedimentos para a concessão da autorização sanitária para a fabricação e a importação, bem 

como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a dispensação, o monitoramento e a 

fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências. 

10.  A Resolução RDC nº 660, de 30 de março de 2022 define os critérios e os 

procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso 

próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde. 

11.  A substância Canabidiol está sujeita a controle especial, de acordo com a Portaria 

SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e atualizações. Portanto, a dispensação deste está 

condicionada a apresentação de receituário adequado. 

12.    A importação de bens e produtos, incluindo os não registrados no Brasil, é 

autorizada por meio da RDC n° 81, de 05 de novembro de 2008, alterada pelas RDC nº 28, de 28 

de junho de 2011 e RDC nº 48, de 31 de agosto de 2012. 

 

DO QUADRO CLÍNICO  

1.  De acordo com a Classificação Internacional de Doenças (CID-10), os transtornos 

globais do desenvolvimento compreendem um grupo de transtornos caracterizados por 
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anormalidades qualitativas nas interações sociais recíprocas, nos padrões de comunicação e por um 

repertório restrito, estereotipado e repetitivo de interesses e atividades. Essas anormalidades 

qualitativas são uma característica difusa do funcionamento do indivíduo em todas as situações1. 

2.  O autismo também conhecido como transtorno do espectro autista (TEA) é 

definido como uma síndrome comportamental que compromete o desenvolvimento motor e 

psiconeurológico, dificultando a cognição, a linguagem e a interação social da criança. Sua 

etiologia ainda é desconhecida, entretanto, a tendência atual é considerá-la como uma síndrome de 

origem multicausal envolvendo fatores genéticos, neurológicos e sociais da criança2. As 

características comuns do transtorno do espectro autista (TEA) incluem um comprometimento 

global em várias áreas, em particular na interação social e na comunicação, com a presença de 

comportamentos repetitivos e interesses restritos. Tais déficits, geralmente, são evidentes no 

terceiro ano de vida e mais comuns no gênero masculino. Paralelamente a estas características 

comuns do TEA, outras manifestações aparecem com frequência em pessoas com TEA e podem 

apresentar impactos negativos sobre sua saúde e convívio familiar e social, assim como na eficácia 

da educação e intervenções terapêuticas3.  

3. Os transtornos hipercinéticos constituem um grupo de transtornos caracterizados 

por início precoce (habitualmente durante os cinco primeiros anos de vida), falta de perseverança 

nas atividades que exigem um envolvimento cognitivo, e uma tendência a passar de uma atividade 

a outra sem acabar nenhuma, associadas a uma atividade global desorganizada, incoordenada e 

excessiva. Os transtornos podem se acompanhar de outras anomalias. As crianças hipercinéticas 

são frequentemente imprudentes e impulsivas, sujeitas a acidentes e incorrem em problemas 

disciplinares mais por infrações não premeditadas de regras que por desafio deliberado. Suas 

relações com os adultos são frequentemente marcadas por uma ausência de inibição social, com 

falta de cautela e reserva normais. São impopulares com as outras crianças e podem se tornar 

isoladas socialmente. Estes transtornos se acompanham frequentemente de um déficit cognitivo e 

de um retardo específico do desenvolvimento da motricidade e da linguagem. As complicações 

secundárias incluem um comportamento dissocial e uma perda de autoestima4.  

4.  Distúrbio desafiador de oposição é o transtorno de conduta manifestando-se 

habitualmente em crianças jovens, caracterizado essencialmente por um comportamento 

provocador, desobediente ou perturbador e não acompanhado de comportamentos delituosos ou de 

condutas agressivas ou dissociais graves. Para que um diagnóstico positivo possa ser feito, o 

transtorno deve responder aos critérios gerais descritos para o diagnóstico dos transtornos de 

conduta; mesmo a ocorrência de travessuras ou de desobediência sérias não justifica, por si próprio, 

este diagnóstico. Esta categoria deve ser utilizada com prudência, em particular nas crianças com 

mais idade, dado que os transtornos de conduta que apresentam uma significação clínica se 

                                                      
1 ICD – WHO. International Statistical Classification of Diseases and Related Health Problems 10th Revision (ICD-10)-WHO. Version 
for 2016. Disponível em: <https://icd.who.int/browse10/2016/en#/F84.0>. Acesso em: 22 ago. 2022.  
2 PINTO, R. N. et al. Autismo infantil: impacto do diagnóstico e repercussões nas relações familiares. Rev. Gaúcha Enferm., v. 37, n. 3, 

2016. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rgenf/v37n3/0102-6933-rgenf-1983-144720160361572.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta Nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do 

Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt/arquivos/2022/portal-portaria-conjunta-no-7-2022-comportamento-
agressivo-no-tea.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
4 Protocolo da Rede de Atenção Psicossocial para o acolhimento, o tratamento e o encaminhamento intersetorial de crianças e 

adolescentes com transtornos hipercinéticos (incluindo as síndromes de déficit de atenção com e sem hiperatividade). Disponível em: 
<http://www.saude.sc.gov.br/index.php/documentos/atencao-basica/saude-mental/protocolos-da-raps/9188-transtornos-

hipercineticos/file>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
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acompanham habitualmente de comportamentos dissociais ou agressivos que ultrapassam o quadro 

de um comportamento provocador, desobediente ou perturbador5. 

 

DO PLEITO 

1.  O sítio eletrônico da empresa da Health Meds6 não disponibiliza material de 

rotulagem, folheto informativo ou bula do produto pleiteado Canabidiol 3000mg. Desse modo, 

este Núcleo prestará informações sobre a substância Canabidiol.  

2.  O Canabidiol (CBD) é um dos componentes farmacologicamente ativos da 

Cannabis sativa e tem como características não ser psicoativo (não causa alterações 

psicosensoriais), ter baixa toxicidade e alta tolerabilidade em seres humanos e animais. Os 

canabinóides agem no corpo humano pela ligação com seus receptores. No sistema nervoso central 

o receptor CB1 é altamente expresso, localizado na membrana pré-sináptica das células. Estes 

receptores CB1 estão presentes tanto em neurônios inibitórios gabaérgicos quanto em neurônios 

excitatórios glutamatérgicos. O CBD age no receptor CB1 inibindo a transmissão sináptica por 

bloqueio dos canais de cálcio (Ca2+) e potássio (K+) dependentes de voltagem7. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor com transtorno global do desenvolvimento, transtorno do 

espectro autista e transtorno hipercinético de conduta, já tendo efetuado tratamento 

medicamentoso com Risperidona, Aripiprazol, Quetiapina, Levomepromazina, Periciazina, 

Olanzapina, Carbamazepina, Haloperidol e Oxcarbazepina, sem sucesso, só respondendo após 

associação com Canabidiol 3000mg da Health Meds. 

2.  No que tange ao uso do produto pleiteado, foram verificados estudos publicados no 

período de 2018 a 2021 que avaliaram a utilização da terapia com Canabidiol para tratamento de 

crianças com o quadro descrito para o Autor. 

3.  Em uma busca refinada na literatura médica, verificou-se que não há estudos 

publicadas recentemente sobre o emprego do Canabidiol como terapêutica para o transtorno 

global do desenvolvimento e transtorno hipercinético de conduta8. 

4.  Ainda de acordo com a bibliografia consultada, verificou-se que não há dados 

suficientes sobre a eficácia e segurança do uso de canabinóides no tratamento dos pacientes 

portadores de TEA9. Atualmente o uso de canabinóides no TEA deveria ser limitado a ensaios 

clínicos e casos altamente selecionados de irritabilidade severa resistente a medicamentos10. 

Portanto, seus resultados sugestivos precisam ser mais investigados por meio de pesquisas 

                                                      
5 SÃO PAULO - Protocolo de tratamento de transtornos desafiador opositor e transtorno de conduta – Risperidona. Disponível em: 
<http://saude.riopreto.sp.gov.br/transparencia/arqu/arqufunc/2018/risperidona_tod.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
6 Health Meds Cannabis Medicinal. Informações disponíveis em: <https://healthmeds.com.br/produtos-5/>. Acesso: 22 ago. 2022. 
7ABE - Associação Brasileira de Epilepsia. Uso do Canabidiol para tratamento de epilepsia. Disponível em:  
<http://www.epilepsiabrasil.org.br/noticias/uso-do-cannabidiol-para-tratamento-de-epilepsia>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
8 NIH – National Library of Medicine. National Center for Biotechnology Information. Disponível em: 

<https://pubmed.ncbi.nlm.nih.gov/>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
9ARAN, A.; CASSUTO, H.; LUBOTZKY, A. Cannabidiol Based Medical Cannabis in Children with Autism – a Retrospective 

Feasibility Study. Neurology, v. 90, n. 15, Suplemento P3.318, 2018. Disponível em: 

<http://n.neurology.org/content/90/15_Supplement/P3.318>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
10ARAN, A.; CAYAM-RAND, D. Medical cannabis in children. Rambam Maimonides Med J, v. 11, n. 1, p. 1-10, 2020. Disponível em: 

<https://www.rmmj.org.il/userimages/1010/1/PublishFiles/1026Article.pdf>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
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confirmatórias especificamente projetadas para testar os tamanhos de efeito identificados 

nesses estudos como apresentando relevância biológica11.  

5.  Destaca-se que o Canabidiol 3000mg da Health Meds não foi avaliado pela 

CONITEC para tratamento do quadro apresentado pelo Autor. Acrescenta-se ainda que tal produto 

não possui registro na Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e, até o momento não 

há registrado no Brasil medicamento de Canabidiol com indicação para o tratamento do autismo e 

demais comorbidades aqui relatadas. 

6.  Em continuidade, informa-se que os produtos a base de Cannabis não apresentam 

evidências robustas para que este Núcleo possa conferir indicação para o tratamento da condição 

clínica do Demandante. 

7.   No que tange à disponibilização pelo SUS do produto pleiteado, insta mencionar 

que o Canabidiol 3000mg da Health Meds não integra nenhuma lista oficial de dispensação no 

SUS no âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro.  

8.  Informa-se que na lista oficial de medicamentos para dispensação pelo SUS, no 

âmbito do Município e do Estado do Rio de Janeiro, não constam alternativas terapêuticas, que 

possam representar substitutos farmacológicos ao produto Canabidiol 3000mg da Health Meds. O 

tratamento preconizado pelo Ministério da Saúde consta no item 13. 

9.  Salienta-se que o pleito Canabidiol 3000mg da Health Meds, trata-se de produto 

importado. Assim, cumpre dizer que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

definiu critérios e procedimentos para a importação de produto derivado de Cannabis, por 

pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para 

tratamento de saúde através da RDC nº 335, de 24 de janeiro de 202012 e a Resolução RDC nº 570, 

de 06 de outubro de 202113, ambas revogadas recentemente pela Resolução RDC nº 660, de 30 de 

março de 202214.  

10.  Acrescenta-se que a ANVISA aprovou a concessão da Autorização Sanitária para a 

fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, 

através da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 201915. 

Cadastrando tais produtos como fitofármacos e não como medicamentos.  

                                                      
11 LOSS C.M, TEODORO L, RODRIGUES G.D, MOREIRA L.R, PERES F.F, ZUARDI A.W, CRIPPA J.A, HALLAK J.E.C, ABÍLIO 

V.C. Is Cannabidiol During Neurodevelopment a Promising Therapy for Schizophrenia and Autism Spectrum Disorders? Front 

Pharmacol. 2021 Feb 4;11: 635763. Disponível em: <https://www.ncbi.nlm.nih.gov/pmc/articles/PMC7890086/>. Acesso em:  
22 ago. 2022. 
12 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução - RDC Nº 335, de 24 de janeiro de 

2020. Define os critérios e os procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, 
mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-335-de-24-de-janeiro-de-2020-239866072>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução RDC nº 570, de 06 de outubro de 
2021 Altera a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 335, de 24 de janeiro de 2020, que, Define os critérios e os procedimentos 

para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente 

habilitado, para tratamento de saúde. Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-570-de-6-de-outubro-de-
2021-350923691>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
14 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Resolução - RDC nº 660, de 30 de março de 

2022. Define os critérios e os procedimentos para a importação de Produto derivado de Cannabis, por pessoa física, para uso próprio, 
mediante prescrição de profissional legalmente habilitado, para tratamento de saúde. Disponível em: 

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-rdc-n-335-de-24-de-janeiro-de-2020-239866072>. Acesso em: 22 ago. 2022. 
15 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019. Dispõe sobre os procedimentos para a concessão da 
Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências. Disponível em: 
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11.  Ressalta-se que de acordo com a RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019, a 

prescrição do produto de Cannabis com concentração de THC até 0,2%, deverá ser 

acompanhada da notificação de receita “B”. A substância Canabidiol está sujeita a controle 

especial, de acordo com a Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998, e atualizações. 

Portanto, a dispensação deste está condicionada a apresentação de receituário adequado.  

12.  Conforme a RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019, o Canabidiol poderá ser 

prescrito quando estiverem esgotadas outras opções terapêuticas disponíveis no mercado brasileiro. 

A indicação e a forma de uso dos produtos à base de Cannabis são de responsabilidade do médico 

assistente16. 

13.  Para o tratamento do Autismo, o Ministério da Saúde atualizou17 o Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do Comportamento Agressivo no Transtorno do Espectro 

do Autismo2, e, por conseguinte, a Secretaria de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ), 

atualmente disponibiliza, no CEAF, o medicamento Risperidona 1mg e 2mg. 

14.  Serão incluídos no referido Protocolo pacientes com diagnóstico de TEA e com 

comportamento agressivo grave dirigido a si ou a terceiros, com baixa resposta ou adesão às 

intervenções não medicamentosas12. Destaca-se que, segundo o PCDT supramencionado, o uso de 

psicofármaco (Risperidona) combinado com o tratamento não medicamentoso se apresenta como 

uma estratégia superior ao tratamento medicamentoso de forma isolada2.  

15.  Acrescenta-se ainda que, na atualização do PCDT12, foi mencionado que em 

relação ao Canabidiol, foram encontrados 1 estudo clínico e 09 estudos observacionais. Para o 

estudo clínico, os resultados ainda são preliminares e, os estudos observacionais, possuem 

limitações para recomendar o uso clínico, reforçando que estudos clínicos randomizados são 

necessários, assim não foi possível formular recomendação sobre o uso de Canabidiol no 

tratamento do comportamento agressivo no TEA. 

16.  Destaca-se que foi informado em documento médico que o Autor já fez uso de 

Risperidona, Aripiprazol, Quetiapina, Levomepromazina, Periciazina, Olanzapina, 

Carbamazepina, Haloperidol e Oxcarbazepina, sem sucesso, só respondendo após associação com 

Canabidiol 3000mg da Health Meds. 

17.  No que concerne ao valor do pleito Canabidiol, no Brasil para um medicamento 

ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED)18. 

                                                                                                                                                                 
<http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-da-diretoria-colegiada-rdc-n-327-de-9-de-dezembro-de-2019-232669072>. Acesso em: 

22 ago. 2022. 
16 Resolução da Diretoria Colegiada - RDC Nº 327, de 9 de dezembro de 2019. Dispõe sobre os procedimentos para a concessão da 

Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, a 

dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos de Cannabis para fins medicinais, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-da-diretoria-colegiada-rdc-n-327-de-9-de-dezembro-de-2019-232669072>. Acesso em: 

22 ago. 2022. 
17BRASIL. Ministério da Saúde. 2022. Recomendação preliminar do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Comportamento 
Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: < 

http://conitec.gov.br/images/Relatorios/2022/20220425_PCDT_Comportamento_Agressivo_no_TEA_final.pdf > Acesso em: 22 ago. 

2022. 
18 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 

Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <http://portal.anvisa.gov.br/cmed/apresentacao>. Acesso em: 03 mai. 2022. 
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18.  Apesar do exposto acima, considerando que o produto pleiteado não corresponde à 

medicamento registrado na ANVISA, deste modo, não tem preço estabelecido pela CMED19. 

                     

                          É o parecer. 

  Ao Juízo 3 do Núcleo de Justiça 4.0, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
19 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Lista de Preços de Medicamentos. Disponível 
em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/lista_conformidade_gov_2021_12_v1-1.pdf>. 
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